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PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Tributário | Direito do Consumidor | Direito Adminis-

trativo 

Saldos do FGTS devem ser corrigidos, no mínimo, 
pelo índice da inflação, reafirma STF (Tema 1444) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou o entendimento de que os sal-

dos das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) devem ser corrigidos, no mínimo, pelo índice oficial de inflação 

(IPCA). Dessa forma, é constitucional a fórmula legal de correção dos saldos 

(Taxa Referencial + 3% de juros ao ano + distribuição de lucros), desde que 

a soma assegure, ao menos, o IPCA. 

 

Além disso, segundo o entendimento da Corte, fica vedada, em qualquer 

hipótese, a aplicação retroativa da nova sistemática. 

 

A decisão unânime foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário 

com Agravo (ARE) 1573884, com repercussão geral reconhecida (Tema 

1.444) e mérito julgado no Plenário Virtual. Com isso, a tese fixada deverá 

ser aplicada aos casos semelhantes em todas as instâncias do Judiciário. 

 

Aplicação retroativa 

 

No caso concreto, o recurso foi interposto por um trabalhador titular de 

conta vinculada ao fundo contra decisão da Turma Recursal da Seção Judi-

ciária da Paraíba, que negou o pedido de substituição da Taxa Referencial 

(TR) por índice oficial de inflação que melhor recompusesse as perdas 

 PRECEDENTES | JULGADOS TJRJ | Notícias TJRJ | LEGISLAÇÃO | 
INCONSTITUCIONALIDADE | ADPF | STF | STJ | CNJ 

INFORMATIVOS(novos) 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7396529
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7396529&numeroTema=1444
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7396529&numeroTema=1444
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decorrentes da desvalorização monetária, bem como o pagamento de dife-

renças relativas a depósitos anteriores. 

 

A Justiça Federal na Paraíba destacou que o STF, no julgamento da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090, fixou entendimento de que é 

válida a remuneração das contas vinculadas na forma prevista em lei, desde 

que garantido, no mínimo, o índice oficial de inflação. Além disso, a Corte 

determinou que o novo parâmetro só incidiria a partir da data de publica-

ção da ata de julgamento. 

 

No STF, o recorrente argumentou, entre outros pontos, que o fundo cons-

titui patrimônio do trabalhador e não pode sofrer perdas monetárias de-

correntes da insuficiência da atualização dos depósitos diante da inflação. 

 

Dupla finalidade do fundo 

 

O ministro Edson Fachin, presidente do STF e relator do recurso, manifes-

tou-se pelo reconhecimento da repercussão geral da matéria. “A controvér-

sia ultrapassa os interesses subjetivos das partes, alcançando parcela ex-

pressiva da população, composta por trabalhadores e beneficiários de polí-

ticas habitacionais financiadas com recursos do FGTS, entre outros”, afir-

mou. Ele citou dados do painel de Grandes Litigantes do DataJud, vinculado 

ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que apontam a existência de cerca 

de 176 mil processos sobre o tema em tramitação no Poder Judiciário. 

 

Quanto ao mérito, Fachin entendeu que a Justiça Federal aplicou adequa-

damente o entendimento firmado pelo STF na ADI 5090 e, por isso, o re-

curso não poderia ser acolhido. 

 

Na sua avaliação, a pretensão de substituição isolada da TR pelo IPCA é in-

viável, pois ignora a dupla finalidade do fundo, que concilia o caráter de 

poupança individual do trabalhador com o papel de fonte de recursos para 

políticas públicas de interesse social. 

 

O ministro lembrou ainda que, naquela ocasião, a Corte afastou a possibili-

dade de retroatividade para recomposição de perdas pretéritas. Segundo 

ele, o Tribunal levou em conta a necessidade de resguardar o equilíbrio e a 
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previsibilidade do regime econômico-financeiro do FGTS, bem como a es-

tabilidade dos contratos e investimentos realizados com recursos do fundo. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“É constitucional a fórmula legal de remuneração das contas do FGTS (TR + 

3% ao ano + distribuição de lucros), desde que assegurada pelo órgão ges-

tor, no mínimo, correção igual ao índice oficial de inflação; vedada, em qual-

quer caso, a aplicação retroativa da nova sistemática, observada a modula-

ção de efeitos fixada no julgamento da ADI 5.090.” 

 

Leia a notícia no site  

 

Direito Administrativo 

Teto remuneratório deve ser aplicado antes do re-
dutor da pensão por morte de servidor público, de-
cide STF (Tema 1167) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, por unanimidade, que o cálculo 

da pensão por morte de servidor público, ativo ou aposentado, deve consi-

derar apenas as parcelas efetivamente recebidas por ele, excluídos os valo-

res que excediam o teto ou o subteto constitucional. Essa regra é aplicável 

para pensões instituídas durante a vigência da Reforma da Previdência de 

2003 (Emenda Constitucional 41/2003), que limitava a pensão por morte 

de servidor público a 70% do valor que excedesse o teto dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social.  

 

De acordo com a decisão, tomada na sessão virtual encerrada em 6/2, no 

julgamento Recurso Extraordinário do Agravo (ARE) 1314490, o chamado 

abate-teto – o abatimento de valores excedentes ao teto remuneratório 

(artigo 37, inciso XI da Constituição) – deve ser aplicado antes do limitador 

a 70% da pensão por morte. A tese de repercussão geral fixada (Tema 

1.167) deverá ser aplicada aos casos semelhantes em todas as instâncias.  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/saldos-do-fgts-devem-ser-corrigidos-no-minimo-pelo-indice-da-inflacao-reafirma-stf/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6122934
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6122934&numeroTema=1167
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6122934&numeroTema=1167
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Caso  

 

O recurso foi interposto pela São Paulo Previdência (SP-Prev) contra decisão 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), que considerou como 

base de cálculo da pensão por morte a renda bruta do servidor falecido. 

Para o tribunal local, o abate-teto só deve ser aplicado se o benefício previ-

denciário exceder o teto constitucional.  

 

No recurso extraordinário, a SP-Prev sustentava que a forma de cálculo pre-

vista na EC 41 para servidores com remunerações acima do teto do RGPS 

visa reduzir o valor dos proventos de pensionistas, para que sejam inferio-

res ao valor da remuneração ou do provento do instituidor. Para a SP-Prev, 

o método de cálculo estabelecido pelo TJ-SP desvirtuaria essa finalidade. 

Argumentava ainda que o entendimento adotado pelo tribunal paulista po-

derá representar, apenas no Estado de São Paulo, impacto de mais de R$ 

1,3 bilhão em 10 anos e que haveria impacto significativo em todo país.  

 

Correlação entre contribuição e benefício  

 

O ministro Flávio Dino, relator do recurso, assinalou que o cálculo da pen-

são por morte deve observar o caráter contributivo do regime próprio de 

previdência dos servidores públicos (RPPS), ou seja, deve haver correlação 

entre os valores efetivamente recebidos pelo servidor (sobre os quais ele 

efetivamente recolheu a contribuição previdenciária) e a base de cálculo da 

renda mensal inicial da pensão por morte.  

 

Segundo Dino, essa sistemática é necessária para resguardar o equilíbrio 

financeiro e atuarial do RPPS. Dessa forma, a incidência do teto e do subteto 

constitucionais deve ser anterior à aplicação dos redutores previstos na Re-

forma da Previdência de 2003, impedindo que os benefícios sejam calcula-

dos com base em valores sobre os quais não incidiram contribuições previ-

denciárias.   

 

Para o ministro, o entendimento do TJ-SP, ao permitir que dependentes re-

cebam pensões em valor equivalente à remuneração integral do instituidor 

do benefício, esvazia o redutor de 70% sobre a parcela excedente ao teto 

do RGPS e vai de encontro à finalidade da norma constitucional.   
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Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte:   

 

“O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do instituidor da 

pensão por morte, para os fins do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, na 

redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas as 

parcelas efetivamente percebidas pelo servidor ativo ou aposentado, exclu-

ídos os valores que excedam o teto ou subteto remuneratórios previstos no 

art. 37, XI, da Constituição, posto que sobre eles não incidiu contribuição 

previdenciária. A sistemática constitucional exige congruência entre custeio 

e benefícios”. 

 

Leia a notícia no site  

 

Direito Constitucional | Direito Processual Civil | Direito Ad-

ministrativo 

STF homologa acordo que fixa diretrizes para res-
sarcimento de medicamentos oncológicos (Tema 
1234)* 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) homologou, por unanimi-

dade, em 19/2, acordo firmado entre a União, os estados e os municípios 

que estabelece diretrizes de ressarcimento e define a competência para o 

julgamento de ações relativas à aquisição de medicamentos oncológicos. 

 

O acordo foi apresentado no Recurso Extraordinário (RE) 1366243, no qual 

foi fixado o Tema 1.234 da repercussão geral, que trata do fornecimento de 

medicamentos pelo sistema público de saúde. 

 

À época do julgamento do tema, foi fixado que o ressarcimento interfede-

rativo dos medicamentos oncológicos deveria ser repactuado pelos entes 

federativos e posteriormente homologado pelo Supremo. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/teto-remuneratorio-deve-ser-aplicado-antes-do-redutor-da-pensao-por-morte-de-servidor-publico-decide-stf/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6335939
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6335939&numeroTema=1234
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A proposta foi construída pelos entes federativos que integram a Comissão 

Intergestores Tripartite (CIT), responsável por estabelecer diretrizes do SUS, 

após a atualização, em outubro do ano passado, da política pública relacio-

nada aos medicamentos oncológicos. A mudança tornou necessária a revi-

são da tese anteriormente fixada pelo STF. 

 

Em voto, o ministro Gilmar Mendes, relator do recurso, reforçou que se 

trata de um caso de governança judicial colaborativa, mecanismo interfe-

derativo que busca corrigir entraves e enfrentar a excessiva judicialização 

da saúde. Com o acordo, o texto da tese de julgamento do Tema 1.234 foi 

atualizado, com a alteração do ponto que trata do ressarcimento de medi-

camentos oncológicos e a inclusão de novos trechos que tratam da compe-

tência de casos envolvendo esse tipo de medicamento. 

 

Ressarcimento 

 

O acordo prevê o ressarcimento, pela União, de 80% dos valores despendi-

dos por estados e municípios em ações judiciais ajuizadas até 10 de junho 

de 2024. O percentual também foi mantido para ações propostas após essa 

data. 

 

A tese firmada no tema já previa o percentual de 80% até 10 de junho de 

2024, mas não estabelecia sua manutenção provisória para ações posterio-

res. 

 

Competência 

 

O acordo também definiu a competência — se da Justiça Federal ou da Jus-

tiça Estadual — para o julgamento das ações envolvendo a aquisição de me-

dicamentos oncológicos já incorporados ao sistema de saúde. 

 

Nos casos desses medicamentos obtidos por aquisição centralizada pelo 

Ministério da Saúde, as ações devem tramitar na Justiça Federal, e o forne-

cimento caberá à União. 

 

Já nas hipóteses de medicamentos adquiridos por negociação nacional ou 

por aquisição descentralizada, as ações tramitarão na Justiça estadual, ca-

bendo o fornecimento aos estados e/ou municípios. 
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Em relação aos medicamentos não incorporados, fica mantido o definido 

no Tema 1.234: ações para aquisição de medicamentos de custo anual su-

perior a 210 salários-mínimos devem transitar na Justiça Federal. Medica-

mentos de custo anual inferior ficam na Justiça estadual. 

 

Modulação 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes destacou a necessidade de modular 

os efeitos do acordo quanto à competência, a fim de evitar o deslocamento 

de processos em curso entre as Justiças estadual e federal. 

 

Segundo o voto, as novas diretrizes de competência se aplicam apenas às 

ações ajuizadas após 22 de outubro de 2025. Os processos propostos até 

essa data permanecem na instância de origem. A data corresponde à edição 

da portaria que atualizou a política pública do SUS para medicamentos on-

cológicos. 

 

Os demais ministros acompanharam integralmente o relator e homologa-

ram o acordo por unanimidade. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1234 foi divulgado no Boletim do Conhecimento Ed.Especial, pu-

blicado no Portal do Conhecimento em 21/01/2026. 

 
Fonte: STF 

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-homologa-acordo-que-fixa-diretrizes-para-ressarcimento-de-medicamentos-oncologicos/
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento_edicaoespecial2026
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Civil 

Repetitivo define efeitos da quitação da dívida em 
imóvel com alienação fiduciária após a Lei 
13.465/2017 (Tema 1288)* 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de 

recurso repetitivo (Tema 1.288), estabeleceu regras sobre os efeitos da qui-

tação do atraso em contratos de financiamento imobiliário com alienação 

fiduciária, diferenciando as situações ocorridas antes e depois da edição da 

Lei 13.465/2017. O colegiado esclareceu quando o devedor pode retomar 

o contrato e em que casos passa a ter apenas direito de preferência na aqui-

sição do imóvel. 

 

Por maioria, nos termos do voto do relator do repetitivo, ministro Ricardo 

Villas Bôas Cueva, foram aprovadas as seguintes teses: 

 

1) Antes da entrada em vigor da Lei 13.465/2017, nas situações em que já 

consolidada a propriedade e purgada a mora nos termos do artigo 34 do 

Decreto-Lei 70/1966 (ato jurídico perfeito), impõe-se o desfazimento do ato 

de consolidação, com a consequente retomada do contrato de financia-

mento imobiliário. 

 

2) A partir da entrada em vigor da Lei 13.465/2017, nas situações em que 

consolidada a propriedade, mas não purgada a mora, é assegurado ao de-

vedor fiduciante tão somente o exercício do direito de preferência previsto 

no parágrafo 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/1997. 

 

Os processos que discutem essa mesma controvérsia estavam suspensos 

pela Segunda Seção e agora, com o julgamento do tema, poderão voltar a 

tramitar. 

 

Lei 13.465/2017 limita purgação da mora após consolidação da proprie-

dade do imóvel 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1288&cod_tema_final=1288
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O relator lembrou que a Lei 13.465/2017 alterou o regime da alienação fi-

duciária de imóvel ao incluir o parágrafo 2º-B no artigo 27 da Lei 

9.514/1997. Com isso, o dispositivo passou a prever que, após a consolida-

ção da propriedade em nome do credor, o devedor não pode mais purgar a 

mora, ficando assegurado a ele apenas o direito de preferência para adqui-

rir o imóvel. Segundo Villas Bôas Cueva, esse é o entendimento que vem 

sendo reiterado no âmbito do STJ. 

 

"Reconheceu-se, assim, a aplicação da Lei 13.465/2017 aos contratos ante-

riores à sua edição, considerando, ao invés da data da contratação, a ocor-

rência da consolidação da propriedade e a data da purga da mora como 

elementos condicionantes. Caso já tenha ocorrido a purga da mora antes 

da vigência da lei, consideram-se atos jurídicos perfeitos, aplicando-se a le-

gislação anterior", destacou o ministro. 

 

No entanto, ele ponderou que o cenário muda quando a propriedade já foi 

consolidada e a mora não foi purgada antes da entrada em vigor da Lei 

13.465/2017, ainda que o contrato seja anterior ao normativo. Nessas situ-

ações, explicou, "é o regime jurídico da lei nova que será aplicado, assegu-

rando ao devedor fiduciante apenas o direito de preferência, nos termos do 

artigo 27, parágrafo 2º-B, da Lei 9.514/97". 

 

Posição adotada pelo TJSP violou jurisprudência consolidada 

 

No recurso representativo da controvérsia (REsp 2.126.726), um banco 

questionou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que, em ação 

anulatória de execução extrajudicial, decidiu pela consolidação da proprie-

dade em nome da instituição após a vigência da Lei 13.465/2017. 

 

Dessa forma, o tribunal estadual manteve a sentença para permitir a pur-

gação da mora até a assinatura do auto de arrematação do imóvel, conser-

vando a determinação de expedição de boletos bancários. Cueva apontou, 

entretanto, que esse posicionamento diverge da jurisprudência firmada no 

repetitivo. 

 

"Considerando se tratar de situação em que consolidada a propriedade e 

não purgada a mora, a partir da entrada em vigor da Lei 13.465/2017, é 

caso de se dar provimento ao recurso especial para reformar o acórdão de 
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origem e julgar improcedente a ação, assegurando ao devedor fiduciante 

tão somente o exercício do direito de preferência previsto no parágrafo 2º-

B do artigo 27 da Lei 9.514/1997", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1288 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 89, publicado no 

Portal do Conhecimento em 15/12/2025. 

 

 

Afetação 

Direito Penal 

Tribunal vai julgar repetitivo sobre necessidade de 
perícia da arma de fogo para aumento da pena por 
roubo (Tema 1407)* 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou para julga-

mento sob o rito dos repetitivos o Recurso Especial 2.222.524, no qual se 

discute a necessidade de apreensão e perícia da arma de fogo para avalia-

ção da causa de aumento de pena prevista para o crime de roubo no artigo 

157, parágrafo 2º-A, I, do Código Penal. A tese a ser fixada também vai tra-

tar da possibilidade de outros meios de prova, na ausência de apreensão e 

perícia, serem considerados para comprovar o uso da arma. 

 

Cadastrada como Tema 1.407, a controvérsia está sob a relatoria do minis-

tro Carlos Pires Brandão. Ao propor a afetação do tema, ele afastou a ne-

cessidade de suspensão dos processos pendentes que discutem a mesma 

matéria, considerando a existência de jurisprudência pacificada na corte, 

embora ainda não fixada em repetitivo. 

 

No recurso especial em julgamento, a Defensoria Pública do Pará invocou 

os princípios do devido processo legal, da presunção de inocência, da ofen-

sividade e do in dubio pro reo para sustentar a exigência de prova idônea 

sobre a existência e o potencial lesivo da arma de fogo, como condição para 

a aplicação da causa de aumento de pena. De acordo com a instituição, o 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/19022026-Repetitivo-define-efeitos-da-quitacao-da-divida-em-imovel-com-alienacao-fiduciaria-apos-a-Lei-13-4652017.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento89
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502517772
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1407&cod_tema_final=1407
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depoimento isolado da vítima não seria suficiente sem a apreensão da arma 

ou a realização de perícia. 

 

Por outro lado, Carlos Pires Brandão destacou que o STJ já se posicionou em 

diversas oportunidades no sentido de que a apreensão e a perícia são dis-

pensáveis para a aplicação da majorante, desde que outros meios de prova, 

como depoimentos da vítima e de testemunhas, demonstrem o uso da 

arma de fogo. A questão, segundo Brandão, já foi debatida em mais de mil 

acórdãos e decisões monocráticas. 

 

Citando decisão da presidência da Comissão Gestora de Precedentes, Juris-

prudência e Ações Coletivas (Cogepac), o ministro explicou ainda que a ma-

téria foi abordada no Tema 991, cancelado por desafetação em virtude de 

alteração legislativa promovida pela Lei 13.654/2018, a qual modificou o 

Código Penal na parte que trata do roubo praticado com emprego de arma 

de fogo. Ele observou, entretanto, que o recurso representativo da contro-

vérsia é posterior à alteração legislativa. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

O Código de Processo Civil regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julga-

mento por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que te-

nham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-

lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solu-

ção de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos pro-

cessos gera economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é pos-

sível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das 

decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, 

entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1407 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 10, publicado no 

Portal do Conhecimento em 12/02/2026. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/20022026-Tribunal-vai-julgar-repetitivo-sobre-necessidade-de-pericia-da-arma-de-fogo-para-aumento-da-pena-por-roubo.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento10-1
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Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito Penal 

Tema 1192 - STJ 

Tese Firmada: O cometimento de crimes de roubo mediante uma única 

conduta e sem desígnios autônomos contra o patrimônio de diferentes 

vítimas, ainda que da mesma família, configura concurso formal de cri-

mes (art. 70 do CP). 

Data do trânsito em julgado: 12/02/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Administrativo 

Tema 1233 - STJ 

Tese Firmada: O abono de permanência, dada sua natureza remunera-

tória e permanente, integra a base de incidência das verbas calculadas 

sobre a remuneração do servidor público, tais como o adicional de férias 

e a gratificação natalina (13º salário). 

Data do trânsito em julgado: 10/02/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Penal 

Tema 1347 - STJ 

Tese Firmada: A regressão cautelar de regime prisional é medida de ca-

ráter provisório e está autorizada pelo poder geral de cautela do juízo da 

execução, podendo ser aplicada, mediante fundamentação idônea, até a 

apuração definitiva da falta. 

Data do trânsito em julgado: 04/12/2025 

 

Leia as informações no site  

 

 
Fonte: STJ 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1192&cod_tema_final=1192
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1233&cod_tema_final=1233
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1347&cod_tema_final=1347
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
Primeira Câmara de Direito Público 

0029816-91.2018.8.19.0066 
Relatora: Desª. Renata Maria Nicolau Cabo 

j. 10.02.2026     p. 19.02.2026 

 

Direito Tributário. Apelação Cível. ISSQN. Sociedade Simples. Regime espe-

cial de tributação em alíquota reduzida. Necessidade de prestação perso-

nalíssima pelos sócios e inexistência de elemento de empresa. Utilização de 

estrutura empresarial e profissionais não sócios. Ausência dos requisitos le-

gais. Manutenção do indeferimento administrativo. Recurso desprovido. 

 

I. CASO EM EXAME  

1. Apelação interposta por contribuinte – sociedade de médicos – contra 

sentença que julgou improcedentes os pedidos de reconhecimento como 

sociedade simples uniprofissional, para fins de recolhimento do ISS pela alí-

quota de 2%, nos termos do Decreto Municipal nº 10.346/2005, da Lei Mu-

nicipal nº 1.896/1984 e do Decreto-Lei nº 406/1968, bem como de conde-

nação do Município de Volta Redonda ao pagamento de custas e honorá-

rios.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

2. Há duas questões em discussão: (i) definir se a apelante comprova pre-

encher cumulativamente os requisitos legais e jurisprudenciais para enqua-

dramento como sociedade simples uniprofissional, apta ao regime especial 

de ISS com alíquota reduzida; e (ii) estabelecer se os honorários advocatí-

cios fixados na sentença devem ser reduzidos, nos termos do art. 85, § 4º, 

III, do CPC.  

 

III. RAZÕES DE DECIDIR  

3. A legislação federal (DL 406/1968, art. 9º, §§ 1º e 3º) e municipal (Lei nº 

1.896/1984, art. 44; Decreto nº 10.346/2005, arts. 1º e 2º) exige que a so-

ciedade seja simples, com prestação pessoal dos serviços pelos sócios, 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0029816-91.2018.8.19.0066
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responsabilidade técnica individual e ausência de estrutura empresarial, re-

quisitos cumulativamente. que devem ser comprovados  

4. O Código Civil (art. 966 e parágrafo único) define sociedade simples como 

aquela cuja atividade intelectual dos sócios é predominante e não absor-

vida por organização empresarial, sendo inviável o regime especial quando 

presentes fatores que evidenciem elemento de empresa.  

5. A jurisprudência do STJ — inclusive o Tema nº 1323 e o EAREsp nº 

31.084/MS — firma que o tipo societário (inclusive LTDA) é irrelevante, 

sendo determinante a realidade fática e a demonstração da prestação pes-

soal dos serviços pelos sócios, sem atuação de estrutura empresarial.  

6. O exame do Processo Administrativo Fiscal instaurado e do Contrato So-

cial revela a existência de organização empresarial, com: (i) previsão de 

abertura de filiais em todo o território nacional; (ii) objeto social amplo com 

múltiplas atividades e serviços de natureza diversa; (iii) administração pro-

fissionalizada e distribuição de lucros desvinculada da produtividade indivi-

dual; e (iv) cláusulas de sucessão e cessão de quotas incompatíveis com so-

ciedade intuitu personae.  

7. A prova colhida confirma a utilização de profissionais não sócios para a 

atividade-fim (nutrição, psicologia, endocrinologia, nutrologia e outros mé-

dicos), o que descaracteriza a atuação personalíssima e evidencia a preva-

lência da estrutura organizacional sobre o trabalho dos sócios.  

8. A apelante não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitu-

tivos de seu direito (art. 373, I, CPC), inexistindo prova mínima de que os 

sócios prestam pessoalmente e de forma predominante os serviços, nos 

moldes exigidos pela legislação e pela jurisprudência.  

9. A decisão administrativa e a sentença estão alinhadas ao princípio da pri-

mazia da realidade, que impõe considerar a efetiva organização do negócio, 

e não meras declarações formais, sendo legítimo o indeferimento do re-

gime especial de tributação.  

10. Os honorários advocatícios foram fixados de modo proporcional e ade-

quado à complexidade da causa, não havendo fundamento para sua redu-

ção.  

 

IV. DISPOSITIVO E TESE  

11. Recurso desprovido.  
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Tese de julgamento:  

1. O enquadramento como sociedade simples uniprofissional exige com-

provação cumulativa da prestação pessoal dos serviços pelos sócios, da as-

sunção de responsabilidade técnica individual e da ausência de organização 

empresarial.  

2. A existência de estrutura empresarial, contratação de profissionais não 

sócios e cláusulas contratuais típicas de sociedades empresárias afasta o 

direito ao regime especial de ISS por alíquota reduzida.  

3. O ônus da prova do preenchimento dos requisitos legais para o benefí-

cio fiscal é integralmente do contribuinte, não bastando declarações for-

mais desacompanhadas de comprovação material. 

_________________________________________ 

 

Dispositivos relevantes citados: Decreto-Lei nº 406/1968, art. 9º, §§ 1º e 

3º; Lei Municipal nº 1.896/1984, art. 44; Decreto Municipal nº 10.346/2005, 

arts. 1º e 2º; Código Civil, art. 966 e parágrafo único; CPC, art. 373, I; CPC, 

art. 85, § 11. 

 

Jurisprudência relevante citada: STJ, EAREsp nº 31.084/MS, Primeira Se-

ção, DJe 08.04.2021; STJ, Tema nº 1323, julgamento em 14.10.2025; STJ, 

REsp nº 2.162.486/SP, Primeira Seção, DJe 14.10.2025; TJRJ, Apelação nº 

0127895-67.2022.8.19.0001, Rel. Desembargador Fernando César Ferreira 

Viana–7ª Câmara de Direito Público, j. 28.10.2025. 

 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00045674AF3DB4D79B9F6ECD61D213CE748EC51A2B4F3124&USER=
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Direito Privado 
Décima Primeira Câmara de Direito Privado 

0000684-47.2020.8.19.0024 
Relator: Des. João Batista Damasceno 

j. 05.02.2026     p. 11.02.2026 

 

Direito do Consumidor. Atropelamento. por caminhão de propriedade da 

Empresa Ré. Marcha-à-ré sem observância do dever de cuidado com a idosa 

que se encontrava em ponto de parada de ônibus. Responsabilidade civil 

objetiva. Morte da genitora do autor. Sentença de procedência. Inconfor-

mismo da ré desprovimento. 

 

I. Caso em exame  

1. Apelação cível contra sentença de procedência em ação indenizatória 

fundada em acidente consistente no atropelamento da genitora do autor 

por veículo de propriedade da ré.  

 

II. Questão em discussão  

2. A matéria devolvida cinge-se a verificação da responsabilidade da ré, bem 

como se houve culpa exclusiva da vítima ou concorrente, além de se verifi-

car a quantificação da indenização por danos morais.  

 

III. Razões de decidir  

3. No caso em julgamento, é fato incontroverso que a vítima morreu em 

decorrência de atropelamento pelo veículo da apelante.  

4. A parte ré alegou fato exclusivo da vítima, alegando que o local do aci-

dente não é um ponto de ônibus. Porém, vê-se que na prova testemunhal 

produzida e fotos trazidas, que no local havia um ponto de ônibus. Desse 

modo, sendo um local com circulação de pedestres, o cuidado por parte do 

condutor há de ser maior, ante a possibilidade de causar lesão a outrem.  

5. Assim, ficou provado nos autos que o veículo da ré, ao engatar a marcha 

ré, atingiu a mãe do autor, que estava no ponto de ônibus esperando um 

coletivo.  

6. Não há comprovação da tese da ré, no sentido de que a vítima teria se 

posicionado na zona de manobra do caminhão, local sem visibilidade ade-

quada para o condutor, e que este teria adotado conduta cautelosa.  

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2025001131005
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7. Não há nos autos qualquer prova de que a vítima tenha concorrido para 

o evento danoso. Ao contrário, a conduta da ré revela imprudência grave, 

restando provado que se encontrava em área destinada a pedestres.  

8. Dessa forma, tendo em vista que o caminhão atingiu a vítima parada num 

ponto de ônibus, ao andar de ré, não há como se concluir desta dinâmica 

que a vítima possa ter, de qualquer forma, concorrido para a ocorrência do 

acidente.  

9. Por conseguinte, em não tendo a apelante comprovado a ocorrência de 

qualquer causa excludente do nexo causal, configurou-se a responsabili-

dade da ré pelo atropelamento que causou a morte da vítima, ensejando o 

direito à indenização pelos danos morais suportados, nos termos do artigo 

6º, VI c/c artigo 14, caput, §1º e §3º, do CDC.  

10. Configurado o dano moral, importante ressaltar que a fixação do quan-

tum devido a este título deve atender aos princípios de razoabilidade e pro-

porcionalidade, sopesando o magistrado o dano sofrido, não podendo atri-

buir indenização módica, que não seja capaz de reparar o dano ou exacer-

bada, que configure enriquecimento sem causa do ofendido. Diante das pe-

culiaridades do caso, a verba compensatória fixada deve ser mantida em R$ 

90.000,00, montante indenizatório que atende aos princípios da razoabili-

dade e proporcionalidade.  

11. Por outro lado, a indenização do DPVAT possui natureza diversa da in-

denização por dano moral, motivo pelo qual inviável a dedução entre os 

referidos valores. Além disso, o dever indenizatório decorrente do DPVAT é 

objetivo e contratual e há de ser prestado pela seguradora. O dever indeni-

zatório do dano moral é subjetivo e decorre do ato ilícito e há de ser pres-

tado pelo autor do dano. Assim, incabível a compensação.  

 

IV. Dispositivo e tese  

12. Recurso Conhecido e Desprovido.  

 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 
 
 
 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046B8CE46EF4CDAD07450EB9A25B302CD8C51A2A193E5F&USER=
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Direito Penal 
Terceira Câmara Criminal 

0010709-03.2016.8.19.0011 
Relatora: Desª. Suimei Meira Cavalieri 

j. 05.02.2026 p. 10.02.2026 

 

Apelação Criminal. Crime Ambiental. Pesca em período de defeso. Sentença 

condenatória lastreada exclusivamente em elementos colhidos em sede 

policial. Impossibilidade. 

 

1. Narra a denúncia que policiais militares em patrulhamento de rotina 

prenderam em flagrante os réus e os corréus realizando pesca com rede 

tróia, própria para pesca de camarão, em período de defeso, compreendido 

entre os dias 1° de agosto a 31 de outubro. Em juízo, os policiais militares 

que realizaram o flagrante não se recordaram dos fatos, somente confir-

mando as suas respectivas assinaturas nos termos de declarações em sede 

policial. Os réus não foram ouvidos em juízo, sendo decretada a revelia dos 

mesmos.  

2. Não se questiona o valor probatório dos elementos de cognição extraídos 

do inquérito policial, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial no sen-

tido da validade da utilização de elementos colhidos na fase inquisitorial, 

de modo a ratificar as provas produzidas em sede judicial.  

3. Todavia, ainda que assegurado o contraditório diferido, a prova indiciária 

valor precário, não se podendo utilizá-la como único elemento de convicção 

para condenar, sob pena de violação das garantias constitucionais.  

4. Acrescente-se que a mera ratificação em juízo, das assinaturas contidas 

nos termos de declarações prestados em sede policial, não configura prova 

judicializada, apta a lastrear a condenação.  

5. Observa-se que todos os elementos probatórios contra os réus vieram do 

inquérito policial, não havendo, portanto, qualquer prova judicial cabal e 

apta a corroborar as provas indiciárias, pelo que, a reforma da sentença é 

medida de rigor.  

6. Absolvição que se impõe, com fulcro no art. 386, inciso VII, do Código de 

Processo Penal.  

 

Recurso provido. 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0010709-03.2016.8.19.0011
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Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

 
 

NOTÍCIAS TJRJ 

EMENTÁRIO 

Justiça determina restituição de ITBI cobrado a 
maior pelo Município do Rio 

A 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro reformou, por unanimidade, a decisão do magistrado de 1º 

grau que julgou improcedente uma ação de indenização por danos materi-

ais, ajuizada por um consumidor que pediu a restituição de valores pagos a 

maior, referentes ao ITBI, alegando que o imposto foi calculado com base 

em um valor arbitrado unilateralmente pelo Município do Rio de Janeiro. 

 

Segundo os autos, o autor ajuizou uma ação de repetição de indébito contra 

o Município do Rio, com o objetivo de obter a restituição de valores pagos 

a maior, relacionados ao ITBI. O autor adquiriu um imóvel no valor de cerca 

de 2 milhões e 400 mil reais, mediante financiamento junto à Caixa Econô-

mica Federal. E afirmou que o réu utilizou como base de cálculo do ITBI um 

valor em torno de 4 milhões e 500 mil reais, ou seja, mais do que o dobro 

do preço da compra do imóvel. 

 

A juíza julgou improcedente o pedido, por entender que, ainda que o valor 

declarado gozasse de presunção da verdade, no caso concreto ele teria se 

mostrado incompatível com o valor de mercado do imóvel, consideradas 

suas características, as negociações entre as mesmas partes e os valores 

praticados na região, além de o imposto ter sido pago por terceiro. 

 

Para a relatora, juíza Luciana Santos Teixeira, ficou comprovado que o Mu-

nicípio do Rio arbitrou, unilateralmente, a base de cálculo do ITBI, sem ins-

taurar um processo administrativo com contraditório, contrariando as teses 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004984721E29557C2357DB196C6FC28BFBDC51A281A520A&USER=
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firmadas pelo STJ no Tema 1.113 (“valor do imóvel transmitido em condi-

ções normais de mercado”). Com base nisso, a magistrada votou pela pro-

cedência do recurso, condenando o Município ao pagamento de cerca de 

47 mil reais, corrigidos pelo IPCA-E, acrescidos da taxa Selic. O voto foi 

acompanhado pelos demais membros do colegiado. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência de Turmas Recur-

sais n° 2/2026, disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site  

 

TJRJ disponibiliza nova ferramenta de pesquisa de 
jurisprudência do Sistema eproc 

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

OUTRAS NOTÍCIAS 

Vara Empresarial determina arresto de crédito    
extraconcursal e concursal dos credores AHG do 
Grupo Oi 

Caso do cão Orelha reacende debate sobre violên-
cia contra animais 

 
Fonte: TJRJ 

 

 
 

 

 

 

https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2026000002&Version=1.2.1.0
https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2026000002&Version=1.2.1.0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405630199
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405630882
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405630882
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405628445
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405628445
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405628445
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405625523
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405625523
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LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 15.348, de 13 de fevereiro de 2026 - Altera a Lei nº 

14.237, de 19 de novembro de 2021, para modificar a denominação do Au-

xílio Gás dos Brasileiros para Auxílio Gás do Povo, criar modalidades de ope-

racionalização do auxílio e instituir o Programa Nacional de Acesso ao Cozi-

mento Limpo; e altera as Leis nºs 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, 13.203, de 8 de dezembro de 2015, 14.601, de 19 

de junho de 2023, e 14.871, de 28 de maio de 2024.  

 
Fonte: Planalto 
 

Decreto Municipal nº 57554 de 19 de fevereiro de 2026 - Altera o 

Decreto Rio nº 56.221, de 13 de junho de 2025, que dispõe sobre a regula-

mentação da divisão de elite da Guarda Municipal - Força Municipal, em 

conformidade com a Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, e dá 

outras providências. 

 
Fonte: D.O. Rio 

 

 

 
 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/lei/L15348.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14237.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14237.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8176.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14871.htm
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1240055/14056
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1171631/7430
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13022.htm
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INCONSTITUCIONALIDADE 

STF veda criação de novas regras para servidores 
em dissídios de greve julgados pelo TJ-SP 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Tribunal de Justiça do Es-

tado de São Paulo (TJ-SP) não pode, ao julgar dissídios coletivos de greve de 

servidores públicos estatutários, criar novas regras sobre remuneração e 

condições de trabalho. A decisão unânime foi tomada no julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4417, na sessão plenária virtual 

encerrada em 13/2. 

 

O dissídio coletivo é uma ação proposta na Justiça do Trabalho para resolver 

conflitos entre categorias profissionais e econômicas quando não há acordo 

entre elas, inclusive em caso de greve. A decisão estabelece condições de 

trabalho e remuneração para toda a categoria e deve ser observada obriga-

toriamente. No caso de servidores estatutários, porém, cabe à Justiça co-

mum (federal ou estadual) julgar os litígios de greve envolvendo a adminis-

tração pública. 

 

A ADI foi ajuizada pelo governo de São Paulo contra dispositivos do Regi-

mento Interno do TJ-SP que regulam o processamento e o julgamento de 

dissídio coletivo de greve dos servidores estatutários do estado.   

 

Natureza estatutária 

 

No voto condutor do julgamento, o relator, ministro Nunes Marques, expli-

cou que o vínculo jurídico entre a administração pública e seus servidores é 

regido por lei, conforme exige a Constituição Federal, e não se submete ao 

caráter eminentemente contratual da relação trabalhista, regida pela Con-

solidação das Leis do Trabalho (CLT). Assim, a Justiça comum não tem com-

petência para alterar regras relativas a servidores públicos, pois essas ma-

térias são reservadas à lei. Compreensão em sentido contrário, a seu ver, 

seria contrária a princípios como os da separação de Poderes e da legali-

dade. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3887680
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Em seu voto, o relator declarou inconstitucional a expressão “decisão nor-

mativa”, constante do artigo 245 do Regimento Interno do TJ-SP, além do 

trecho do mesmo dispositivo que determinava a aplicação subsidiária de 

regra da CLT sobre a data de vigência das novas normas coletivas.   

 

Em relação aos demais dispositivos questionados pelo governo estadual, o 

STF fixou a interpretação de que não cabe ao TJ-SP, ao julgar dissídio cole-

tivo de greve de servidores públicos estatutários, estabelecer regras que 

alterem o regime jurídico aplicável, especialmente no que diz respeito às 

condições de trabalho e à remuneração.   

 

Segurança jurídica 

 

Como as normas estavam vigentes há mais de 15 anos, a decisão produzirá 

efeitos a partir da publicação da ata de julgamento. A medida visa preservar 

a segurança jurídica e a boa-fé objetiva do TJ-SP e das partes envolvidas em 

eventuais dissídios coletivos já decididos.   

 

Leia a notícia no site  

 

AÇÕES INTENTADAS 

Governadora de Pernambuco questiona no STF 
emenda sobre teto salarial dos servidores estadu-
ais  

Segundo a chefe do Executivo estadual, a alteração na Constituição do es-

tado tem impacto anual de R$ 105 milhões 

 

Leia a notícia no site  

 

 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-veda-criacao-de-novas-regras-para-servidores-em-dissidio-de-greve-julgado-pelo-tj-sp/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/governadora-de-pernambuco-questiona-no-stf-emenda-sobre-teto-salarial-dos-servidores-estaduais/
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Confederação contesta lei que alterou regime do 
lucro presumido  

Norma majorou em 10% a margem de presunção para o contribuinte que 

obtiver receita anual superior a R$ 5 milhões 

 

Leia a notícia no site  

 

OAB questiona no STF lei que elevou piso e teto de 
custas judiciais no Espírito Santo 

Entidade argumenta que novos valores criam barreiras econômicas ao 

acesso à Justiça 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 

 

 
  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/confederacao-contesta-lei-que-alterou-regime-do-lucro-presumido/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/oab-questiona-no-stf-lei-que-elevou-piso-e-teto-de-custas-judiciais-no-espirito-santo/
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMEN-

TAL (ADPF) 

STF invalida lei de município paranaense que insti-
tuiu programa “Escola Sem Partido” 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, invalidou 

uma lei de Santa Cruz de Monte Castelo (PR) que instituiu o programa “Es-

cola Sem Partido” no âmbito municipal. O tema foi tratado na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 578, julgada na sessão 

de 19/2. Para o Plenário, apenas a União pode legislar sobre diretrizes e 

bases da educação nacional.  

 

A Lei Complementar 9/2014 proibia professores do município de discutir 

temas em sala de aula que não fossem autorizados por pais ou responsá-

veis, sob possível pena de demissão. Na ação, a Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Educação (CNTE) e a Associação Nacional de Juristas pe-

los Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, 

Transgêneros e Intersexuais alegavam que o município extrapolou sua com-

petência para tratar da matéria e feriu a liberdade de pensamento e de ex-

pressão de atividade intelectual, artística, científica e de comunicação.  

 

Manifestações  

 

Na sessão, manifestaram-se o Instituto Brasileiro de Direito Administrativo 

(IBDA) e a Clínica Interamericana de Direitos Humanos da Universidade Fe-

deral do Rio de Janeiro (UFRJ), admitidos no processo como terceiros inte-

ressados (amicus curiae).  

 

Pelo IBDA, o advogado Rodrigo Valgas dos Santos sustentou que a norma 

municipal impõe “grave censura prévia” ao exigir que conteúdos sejam sub-

metidos a pais e responsáveis para análise de viés ideológico.  

 

Já a advogada Carolina Rolim Machado Cyrillo da Silva, da UFRJ, observou 

que, embora aparente promover pluralidade, a lei, ao impor neutralidade e 

controle prévio, restringe a liberdade acadêmica e afeta o projeto de vida 

de estudantes e docentes.  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5674412
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Liberdade  

 

Em seu voto, o ministro Luiz Fux (relator) afirmou que o STF tem entendi-

mento consolidado sobre a competência exclusiva da União legislar sobre 

diretrizes e bases da educação nacional, razão pela qual a lei municipal 

usurpou competência federal.   

 

Fux destacou ainda que a Constituição assegura a liberdade de aprender, 

ensinar e divulgar o pensamento (artigo 206), como expressão do plura-

lismo de ideias. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB – Lei 

9.394/1996), por sua vez, prevê base nacional comum para os currículos. 

Diante disso, o Plenário concluiu pela inconstitucionalidade da norma por-

que o município excedeu sua competência para editar leis. 

 

Leia a notícia no site  

 

AÇÕES INTENTADAS 

Rede aciona STF contra suspensão de bônus regio-
nal para ingresso na Universidade Federal do 
Amapá  

Partido alega ataque à autonomia da universidade e perpetuação de desi-

gualdades 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 

 
 
 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-invalida-lei-de-municipio-paranaense-que-instituiu-programa-escola-sem-partido/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/rede-aciona-stf-contra-suspensao-de-bonus-regional-para-ingresso-na-universidade-federal-do-amapa/
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NOTÍCIAS STF 

STF autoriza fluxo de perícias solicitado pela PF na 
Operação Compliance Zero 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), autorizou 

a Polícia Federal (PF) a adotar o fluxo ordinário de trabalho pericial na aná-

lise de cerca de 100 dispositivos eletrônicos apreendidos no âmbito da Ope-

ração Compliance Zero, que apura suposto esquema de fraudes envolvendo 

o Banco Master. O ministro também permitiu a realização de diligências in-

vestigativas que não dependam de autorização judicial – como oitivas de 

investigados e testemunhas nas dependências da PF. 

 

Na decisão, o relator ainda determinou que o material apreendido fique sob 

custódia da própria PF e manteve o sigilo dos autos e dos demais procedi-

mentos relacionados à operação, aplicando o sigilo padrão, nível III. 

 

As medidas foram autorizadas pelo ministro na Petição (PET) 15198 e aten-

dem a pedido da Polícia Federal, que apontou a necessidade de distribuir 

as tarefas entre peritos habilitados, segundo critérios administrativos e téc-

nicos, e apresentou considerações relativas ao planejamento operacional. 

 

Dever de sigilo profissional 

 

Mendonça estabeleceu regras para o compartilhamento de informações no 

âmbito da corporação. Entre elas, explicitou que a Corregedoria-Geral po-

derá acessar apenas dados estritamente relacionados à apuração de even-

tuais condutas irregulares praticadas por policiais federais. Já a Diretoria de 

Inteligência deve compartilhar exclusivamente com os delegados responsá-

veis pelas investigações as informações de inteligência relacionadas ao 

caso. 

 

“Apenas e tão somente as autoridades policiais e os agentes diretamente 

envolvidos na análise e na condução dos procedimentos reciprocamente 

compartilhados devem ter conhecimento das informações acessadas, o que 

lhes impõe o dever de sigilo profissional, inclusive em relação a superiores 

hierárquicos e a outras autoridades públicas”, reforçou. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7473336
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Por fim, o relator ressaltou que a instauração de qualquer nova investigação 

ou inquérito relacionado ao caso deverá ser previamente submetida à sua 

autorização. 

 

Leia a notícia no site  

 

STF proíbe a criação de novos “penduricalhos” que 
ultrapassem o teto constitucional no serviço pú-
blico 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), proibiu a aplica-

ção de novas normas sobre parcelas remuneratórias e indenizatórias que 

ultrapassem o teto constitucional. A medida foi tomada na Reclamação 

(RCL) 88319 e complementa liminar deferida no dia 5/2, quando o ministro 

suspendeu os chamados “penduricalhos” – verbas classificadas como inde-

nizatórias que, na prática, aumentam salários e permitem a ultrapassagem 

do teto remuneratório previsto na Constituição Federal. 

 

A determinação alcança todos os Poderes e órgãos constitucionalmente au-

tônomos e ressalva apenas a aplicação de lei nacional que venha a ser edi-

tada com base na Emenda Constitucional 135/2024, que prevê a aprovação, 

pelo Congresso Nacional, de lei fixando as verbas indenizatórias fora do teto 

remuneratório. 

 

Na decisão de 19/2, o relator também proibiu o reconhecimento de novas 

parcelas relativas a suposto direito anterior à liminar, além daquelas já re-

cebidas até a data de sua publicação (5/2). 

 

Prazo 

 

O relator manteve o prazo de 60 dias para que órgãos de todos os níveis da 

Federação – União, estados e municípios – publiquem as verbas remunera-

tórias e indenizatórias pagas a membros de Poderes e servidores, com a 

indicação específica das leis que as fundamentam. No caso de ato infralegal, 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-autoriza-fluxo-de-pericias-solicitado-pela-pf-na-operacao-compliance-zero/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7455581
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deve ser indicada também a norma superior que legitimou especificamente 

a sua edição. 

 

Participação como amigos da Corte 

 

Na mesma decisão, Dino admitiu o ingresso do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo (TJ-SP) e de diversas entidades representativas de magistra-

dos, de membros do Ministério Público e de Defensorias Públicas na condi-

ção de amici curiae (amigos da Corte). Essa modalidade garante a participa-

ção nos autos não na condição de parte processual, mas como interessados 

que podem trazer informações relevantes ao Tribunal para a solução do 

caso. 

 

Essas entidades peticionaram na RCL 88319 apresentando argumentos que 

afastariam os fundamentos da decisão ou sustentando a possibilidade de 

oferecer esclarecimentos, dados concretos e elementos técnicos referentes 

à controvérsia. O ministro considerou que, diante da natureza objetiva da 

controvérsia – ou seja, com alcance geral –, a participação na condição de 

amigos da Corte é a forma processual adequada e consagrada pela jurispru-

dência do STF. 

 

O ministro lembrou que, desde 2000, o STF já julgou pelo menos 12.925 

casos sobre o teto no serviço público. Segundo ele, não é razoável que a 

Corte continue decidindo indefinidamente controvérsias cada vez que um 

órgão público interpreta a legislação para criar uma nova modalidade de 

verba acima do limite constitucional. A seu ver, esse método de analisar 

situações concretas compromete a autoridade do STF e a eficácia vincu-

lante de suas decisões, especialmente diante de critérios distintos adotados 

por diversos entes da Federação em todo o território nacional. 

 

“A jurisprudência pátria já oferece importantes parâmetros, por exemplo, 

no sentido de que a instituição de adicionais e gratificações somente se le-

gitima quando amparada em lei específica, vinculada ao interesse público e 

fundada em critérios objetivos e verificáveis, com motivação concreta 

acerca de sua incidência”, destacou. 

 

A decisão, que já está valendo, será submetida a referendo do Plenário de 

forma conjunta com a liminar concedida no início do mês. 
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Leia a notícia no site  

 

STF dá 30 dias para conclusão de compromissos da 
União sobre impasse entre indígenas e ribeirinhos 
em Roraima 

Em 13/2, o ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), conce-

deu prazo final de 30 dias para que a Advocacia-Geral da União (AGU) e a 

Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai) concluam o Relatório Cir-

cunstanciado de Identificação e Delimitação (RCID) da terra indígena Wai-

miri-Atroari, na região do Baixo Rio Branco, em Roraima, e promovam as 

medidas relacionadas ao acordo de uso compartilhado da área em litígio 

entre a comunidade indígena e a população ribeirinha. A decisão foi profe-

rida na Ação Cível Originária (ACO) 1165. 

 

A ação foi proposta pelo Estado de Roraima contra o povo indígena e a Fu-

nai, com o objetivo de assegurar o livre trânsito de pessoas e mercadorias 

pelos rios Jauaperi e Macucuaú. Segundo o Estado, barreiras flutuantes ins-

taladas pela comunidade indígena estão fora dos limites da terra demar-

cada e restringem a navegação dos ribeirinhos que habitam o sul do estado. 

 

Após audiência de conciliação realizada em agosto do ano passado, o mi-

nistro determinou a suspensão do andamento do processo até a conclusão 

do RCID e do acordo de uso compartilhado da área entre indígenas e ribei-

rinhos, nos termos do Decreto 9.401/2018. Dino ressaltou que o acordo 

deve contemplar, obrigatoriamente, a garantia de trânsito de servidores 

públicos federais e estaduais para a prestação de serviços essenciais, em 

especial na área da Reserva de Desenvolvimento Sustentável. 

 

Último prazo 

 

Ao conceder o prazo final, o ministro Flávio Dino observou que, a partir das 

manifestações dos órgãos federais envolvidos, não houve consenso quanto 

ao prazo para concluir os compromissos assumidos. Segundo o relator, 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-proibe-a-criacao-de-novos-penduricalhos-que-ultrapassem-o-teto-constitucional-no-servico-publico/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2613517
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enquanto a solução não for construída, persistem as restrições físicas ao 

trânsito de ribeirinhos e à prestação de serviços públicos na área. 

 

Leia a notícia no site  

 

Matéria Penal 

STF afasta condenação de homem que furtou gar-
rafa de vinho de R$ 19,90 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu 

habeas corpus para absolver um homem condenado por furtar uma garrafa 

de vinho, no valor de R$ 19,90, de um supermercado em Muriaé (MG). Ao 

acolher pedido da Defensoria Pública de Minas Gerais, o ministro aplicou 

ao caso o princípio da insignificância. 

 

Após a condenação do homem à pena de um ano, um mês e 15 dias de 

reclusão, em regime inicial fechado, a Defensoria buscou a absolvição no 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) e no Superior Tribunal de Jus-

tiça (STJ), mas não obteve sucesso. As duas instâncias afastaram a aplicação 

do princípio da insignificância, levando em conta os antecedentes e a rein-

cidência do condenado. 

 

No STF, a Defensoria sustentou que o valor do bem subtraído era ínfimo e 

representava menos de 10% do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

Alegou ainda que a reincidência, por si só, não afasta a aplicação do princí-

pio. 

 

Circunstâncias do caso 

 

Na decisão, proferida no Habeas Corpus (HC) 266248, o ministro André 

Mendonça destacou que o histórico criminal, isoladamente, não impede a 

aplicação do princípio da insignificância. Segundo explicou, conforme en-

tendimento do STF, embora a reincidência possa ser considerada, ela não é 

suficiente, por si só, para afastar a incidência da bagatela, sendo necessária 

a análise do conjunto das circunstâncias do caso. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-da-30-dias-para-conclusao-de-compromissos-da-uniao-sobre-impasse-entre-indigenas-e-ribeirinhos-no-sul-de-roraima/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7460532
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No processo em questão, o ministro concluiu que o furto não causou dano 

relevante, pois o valor do objeto era baixo e não houve elementos que in-

dicassem maior gravidade na conduta. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-afasta-condenacao-de-homem-que-furtou-garrafa-de-vinho-de-r-1990/
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NOTÍCIAS STJ 

Cancelamento de plano de saúde motivado por 
TEA de beneficiário gera dano moral, decide Ter-
ceira Turma 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o cance-

lamento de proposta de contratação de plano de saúde configura ato ilícito 

e gera direito à indenização por dano moral, caso se comprove que o motivo 

foi o fato de um dos pretensos beneficiários ser portador do transtorno do 

espectro autista (TEA). 

 

Na origem do caso, foi firmada proposta de contratação de plano de saúde 

coletivo empresarial, com cobertura para três pessoas: um dos sócios da 

empresa, sua esposa e o filho do casal. Um dia antes do início da vigência 

do contrato, houve uma entrevista médica e foi atestado que a criança é 

portadora de TEA. 

 

Após transcorrido o prazo previsto para o início da cobertura, a operadora 

não enviou as carteirinhas e deixou de responder ao contratante, que re-

gistrou reclamação na ouvidoria da Agência Nacional de Saúde Suplemen-

tar (ANS). Em resposta, a operadora comunicou o cancelamento da pro-

posta, sob a justificativa de que ela deveria incluir obrigatoriamente ambos 

os sócios da empresa, e não apenas um deles e sua família. 

 

O contratante alegou que houve seleção de risco, em razão da condição de 

saúde do filho, e ajuizou ação requerendo a conclusão do contrato, com 

inclusão dos beneficiários e indenização por danos morais. O Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) determinou o cumprimento da proposta, mas 

afastou a indenização. 

 

Motivo do cancelamento foi diverso do alegado 

 

No STJ, o contratante afirmou que a recusa foi abusiva, pois a prática de 

seleção de risco e o tratamento discriminatório afrontaram a boa-fé e a fun-

ção social do contrato. 
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A relatora, ministra Nancy Andrighi, comentou que a proposta tinha força 

vinculativa, pois a operadora havia anuído à contratação mesmo com a in-

clusão apenas do núcleo familiar de um dos sócios. Diante desse contexto, 

ela salientou que é possível inferir que o cancelamento ocorreu por motivo 

diverso do alegado, estando, de fato, relacionado à condição do filho do 

contratante. 

 

A ministra ressaltou que, conforme a Lei 12.764/2012, alguém com trans-

torno do espectro autista é considerado pessoa com deficiência, com di-

reito assegurado de acesso a serviços públicos e privados, especialmente 

na área da saúde, sendo inclusive vedada qualquer cobrança diferenciada 

em razão dessa condição. 

 

De acordo com a relatora, não se trata simplesmente de não ofender os 

interesses da pessoa com deficiência, mas de promover um ambiente mais 

inclusivo e acessível a todos, respeitadas as necessidades e limitações de 

cada indivíduo. Para ela, o dano moral ficou configurado com a tentativa da 

operadora de impedir o acesso de pessoa com deficiência ao plano de sa-

úde. 

 

"A finalidade social do contrato impõe à operadora tanto a obrigação de 

não criar empecilhos à confirmação da proposta celebrada, como a de co-

laborar, de todas as formas que lhe são possíveis, para que a pessoa com 

deficiência efetivamente participe do plano privado de assistência à saúde", 

concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/20022026-Cancelamento-de-plano-de-saude-motivado-por-TEA-de-beneficiario-gera-dano-moral--decide-Terceira-Turma.aspx
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Matéria Penal 

Relator tranca ação penal e afasta crime de apolo-
gia atribuído a mulher por dizer que iria vender 
drogas 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Ribeiro Dantas concedeu 

habeas corpus de ofício para trancar definitivamente a ação penal na qual 

uma mulher era acusada de apologia ao crime. De acordo com a denúncia 

do Ministério Público do Pará, durante uma abordagem, ela teria dito a um 

investigador da Polícia Civil que iria vender drogas. 

 

A ação já se encontrava suspensa por decisão liminar do ministro. Anterior-

mente, o Tribunal de Justiça do Pará havia negado o habeas corpus sob o 

fundamento de que a fala da acusada representaria uma "exaltação delibe-

rada" à prática criminosa. Ainda segundo o tribunal local, os antecedentes 

criminais da mulher reforçariam a plausibilidade da acusação. 

 

Ao STJ, a defesa sustentou que a fala em questão não configurou apologia 

ao crime, por ausência dos elementos objetivos e subjetivos desse delito, 

especialmente o conteúdo de louvor ou exaltação e o requisito da publici-

dade. Alegou ainda a adoção indevida do conceito de direito penal do autor, 

segundo o qual antecedentes criminais são utilizados como critério de afir-

mação da tipicidade penal. 

 

Promessa ou ameaça de prática futura de crime não se confunde com apo-

logia 

 

Ribeiro Dantas explicou que a configuração da apologia ao crime exige com-

portamento de exaltação, louvor ou enaltecimento de crime ou de seu au-

tor, dirigido ao público, com potencialidade de alcançar número indetermi-

nado de pessoas, de modo a afetar a paz pública. No entanto, o ministro 

destacou que a frase atribuída à acusada não contém juízo de valor positivo 

acerca do tráfico de drogas, tampouco exalta ou glorifica fato criminoso an-

terior ou seu autor. 
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"Trata-se, quando muito, de manifestação isolada, proferida em contexto 

de abordagem policial, dirigida a interlocutor específico, traduzindo even-

tual desabafo, provocação ou promessa de prática futura de delito, circuns-

tância que não se subsome ao núcleo típico do artigo 287 do Código Penal", 

esclareceu. 

 

Segundo ele, a promessa ou ameaça de prática futura de crime não se con-

funde com apologia, que pressupõe a exaltação de fato criminoso. Nesse 

sentido – prosseguiu –, a fala não se enquadra no tipo penal, além de não 

atender à exigência de publicidade, compreendida como a aptidão de difu-

são da mensagem a um número indeterminado de pessoas. "Não há, na 

narrativa acusatória, nenhuma referência a plateia, divulgação ampla ou re-

percussão social da fala, limitando-se o episódio a diálogo pontual com 

agente estatal", acrescentou o ministro. 

 

Quanto à menção aos antecedentes da acusada, Ribeiro Dantas afirmou 

que a análise da tipicidade penal deve observar apenas o fato imputado, 

não sendo juridicamente admissível que circunstâncias pessoais supram la-

cunas típicas ou convertam conduta atípica em penalmente relevante. 

 

"A persecução penal instaurada carece de justa causa, porquanto fundada 

em fato que, à evidência, não se amolda ao tipo penal do artigo 287 do 

Código Penal, configurando constrangimento ilegal sanável pela via do ha-

beas corpus", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/19022026-Relator-tranca-acao-penal-e-afasta-crime-de-apologia-atribuido-a-mulher-por-dizer-que-iria-vender-drogas.aspx
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Terceira Turma responsabiliza hotel por queda de 
extintor de incêndio sobre criança 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a respon-

sabilidade de um hotel na Bahia pelo acidente ocorrido com hóspede me-

nor de idade que se feriu ao ser atingido por um extintor de incêndio. Com 

isso, o colegiado condenou o hotel ao pagamento de indenização pelos da-

nos materiais, morais e estéticos sofridos pela vítima. 

 

Durante viagem de férias com a família, uma criança de cinco anos brincava 

na área de recreação infantil do hotel, na companhia da sua avó, quando 

um extintor de incêndio de 100 kg caiu sobre ela, causando-lhe lesões gra-

ves em seis costelas, além de rompimento do fígado. 

 

As instâncias ordinárias não reconheceram a responsabilidade do hotel pelo 

ocorrido. Em primeiro grau, o juízo entendeu que não houve falha na pres-

tação de serviço, consistente na exposição dos hóspedes a risco de aciden-

tes, nem ilicitude no fato de o extintor estar sobre rodas, e não preso à pa-

rede. Para o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), o acidente ocorreu por 

culpa da vítima, que se pendurou no equipamento, e da família, que não 

teria supervisionado a criança adequadamente. 

 

No recurso ao STJ, alegou-se que o hotel não tomou os cuidados necessá-

rios para prevenir o acidente e que só após o fato providenciou a fixação do 

extintor na parede, a fim de evitar outras ocorrências. O recorrente invocou 

a teoria do risco da atividade, o fato do serviço (acidente de consumo) e a 

responsabilidade objetiva do fornecedor. 

 

Hotel não tomou medidas elementares de segurança 

 

Para o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, relator do recurso especial, a de-

sídia do hotel em tomar medidas elementares de segurança – como a fixa-

ção adequada do extintor, que poderia ter evitado o acidente – caracteriza 

falha na prestação do serviço, o que atrai a responsabilidade objetiva do 

fornecedor, nos termos do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor 

(CDC). 
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O hotel – lembrou o ministro – deve assumir os riscos inerente à atividade, 

não podendo transferi-los ao consumidor. "Admitir o contrário implicaria 

verdadeiro contrassenso diante dos deveres legais que recaem sobre o for-

necedor, nos termos do CDC", disse. 

 

O relator acrescentou que, ao disponibilizar uma área para o público infan-

til, o hotel gerou nos usuários a legítima expectativa de que o ambiente era 

seguro e adequado ao uso por crianças. 

 

Familiares não podiam evitar o acidente 

 

Villas Bôas Cueva afastou a tese defensiva de que haveria excludente de 

responsabilidade do fornecedor do serviço em decorrência de culpa in vigi-

lando dos familiares que acompanhavam o menor durante a viagem. 

 

"A culpa in vigilando estaria configurada se os responsáveis não tivessem 

exercido, como deveriam, o dever de vigiar, fiscalizar e promover a segu-

rança do menor, que, dada sua pouca idade, poderia não ter a plena capa-

cidade de discernimento acerca de uma situação de risco", afirmou o minis-

tro. 

 

No entendimento do relator, apesar de terem cuidado da criança de forma 

adequada, os seus familiares jamais poderiam imaginar que um extintor de 

incêndio de 100 kg estivesse solto na área de recreação infantil. 

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/18022026-Terceira-Turma-responsabiliza-hotel-por-queda-de-extintor-de-incendio-sobre-crianca.aspx
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Aposentado não tem direito a superávit de previ-
dência privada por falta de contribuição para for-
mação da reserva 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que um 

beneficiário de previdência privada não tem o direito de receber diferenças 

a título de distribuição de superávit e distribuição do abono de superávit, 

considerando a base de cálculo decorrente da complementação do benefí-

cio de aposentadoria suplementar por força de sentença trabalhista poste-

rior ao período questionado. 

 

Na origem, um cidadão se aposentou em 1988 e passou a receber benefício 

de complementação da aposentadoria de uma entidade fechada de previ-

dência privada. Em 2020, em ação movida pelo aposentado, a Justiça do 

Trabalho condenou a entidade e a ex-empregadora ao pagamento de dife-

renças da complementação de aposentadoria decorrentes da não incorpo-

ração, em sua base de cálculo, de algumas verbas trabalhistas. 

 

O recurso julgado pela Terceira Turma foi interposto pela entidade previ-

denciária em ação que o aposentado ajuizou para cobrar valores relativos à 

"distribuição de superávit" e ao "abono de superávit", ao argumento de que 

a base de cálculo dessas rubricas estaria incorreta por ter sido desconside-

rado o reflexo das verbas trabalhistas incorporadas posteriormente ao be-

nefício. 

 

Nesse caso, após acolher a alegação de ilegitimidade passiva da ex-empre-

gadora, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) entendeu que, em-

bora a modificação da base de cálculo tenha ocorrido em 2020 com a sen-

tença da ação trabalhista, o aposentado teria o direito de receber os valores 

referentes ao período anterior. 

 

Superávit compõe reserva especial e não tem natureza previdenciária 

 

No recurso especial, a entidade previdenciária sustentou a impossibilidade 

do pagamento retroativo do superávit, seja em virtude de seu caráter tran-

sitório, seja porque tal verba não se incorpora ao benefício de 
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aposentadoria complementar, seja, ainda, para evitar o comprometimento 

do equilíbrio atuarial do plano de benefícios. 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que a instituição de previdên-

cia complementar elabora seu plano de custeio com o objetivo de garantir 

equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios. Ela explicou que o 

superávit não representa lucro, mas um resultado financeiro positivo que 

deve ser utilizado para compor reservas de contingência e especial para fu-

tura revisão do plano de benefícios. 

 

A reserva especial – prosseguiu a ministra –, por representar um valor que 

ultrapassou o necessário para pagar os benefícios contratados, não tem na-

tureza previdenciária; assim, sua devolução, quando cabível, deve ser feita 

apenas aos beneficiários que efetivamente contribuíram e na proporção de 

sua contribuição, respeitando-se o direito acumulado de cada um. 

 

Beneficiário não contribuiu para a formação da reserva especial 

 

No caso em discussão, Andrighi observou que, antes da incorporação das 

verbas trabalhistas, o beneficiário não chegou a contribuir para a formação 

da reserva especial, não sendo possível reconhecer que ele tenha direito 

acumulado sobre esse valor. "A devolução do valor excedente, quando ca-

bível, deve ser feita aos que efetivamente contribuíram e na proporção do 

quanto contribuíram para a sua formação, em respeito ao direito acumu-

lado", completou. 

 

A ministra destacou que, se o beneficiário deixou de contribuir por causa 

da não inclusão de verbas trabalhistas, o que o impediu de participar da 

distribuição do superávit, a reparação de eventual prejuízo deve ser atribu-

ída à sua ex-empregadora, e não à entidade de previdência privada. Con-

forme apontou, esse entendimento foi consolidado pela Segunda Seção no 

julgamento dos temas 955 e 1.021 dos recursos repetitivos. 

 

Leia a notícia no site  

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/18022026-Aposentado-nao-tem-direito-a-superavit-de-previdencia-privada-por-falta-de-contribuicao-para-formacao-da-reserva.aspx
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Disponibilização não autorizada de dados pessoais 
não sensíveis em cadastro positivo não gera dano 
moral presumido 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a simples 

disponibilização de dados pessoais no âmbito do cadastro positivo não 

gera, por si só, direito à indenização por dano moral. De forma unânime, o 

colegiado seguiu o voto da relatora, ministra Isabel Gallotti, e firmou a tese 

de que é indispensável a comprovação de que a conduta do gestor do banco 

de dados causou abalo significativo aos direitos de personalidade do titular. 

 

O caso envolve ação proposta por consumidor contra uma empresa gestora 

de banco de dados utilizado para formação de histórico e pontuação de cré-

dito (credit scoring). Alegando que seus dados pessoais teriam sido comer-

cializados sem autorização por meio de serviços como "Acerta Essencial" e 

"Data Plus", o autor requereu a exclusão das informações e indenização de 

R$ 11 mil por danos morais. 

 

Sustentou que a abertura de cadastro e a divulgação de dados como ende-

reço, telefone e título de eleitor violariam a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD), a Lei do Cadastro Positivo e o Código de Defesa do Consumidor, 

defendendo que o dano seria presumido (in re ipsa). 

 

Em primeira instância, o juízo determinou a exclusão dos dados das plata-

formas da empresa, mas afastou a indenização, por entender que não 

houve comprovação de prejuízo concreto. O Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJSP) reformou a sentença e julgou a ação totalmente improcedente. 

Para o tribunal estadual, o consumidor não demonstrou que tenha havido 

a efetiva disponibilização de seus dados a terceiros nem a divulgação de 

informações sensíveis ou o uso indevido no contexto do cadastro positivo. 

 

Compartilhamento de informações cadastrais e de adimplemento 

 

Ao julgar o recurso especial do consumidor, a ministra Gallotti destacou que 

o artigo 7º da LGPD autoriza o tratamento de dados pessoais para proteção 

do crédito, remetendo à Lei do Cadastro Positivo, que é a legislação especí-

fica, a definição dos limites desse tratamento. 
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Segundo explicou, a lei permite ao gestor abrir cadastro sem prévio consen-

timento do cadastrado e compartilhar informações cadastrais e de adim-

plemento com outros bancos de dados, além de disponibilizar a nota ou a 

pontuação de crédito aos que consultarem o sistema. Já o fornecimento de 

histórico de crédito depende de autorização específica do titular. 

 

A ministra ressaltou que, embora a legislação imponha limites ao compar-

tilhamento de dados no sistema do cadastro positivo, a eventual disponibi-

lização indevida de dados pessoais comuns não gera automaticamente 

dano moral. 

 

"Diferentemente dos dados sensíveis – cuja proteção é reforçada em razão 

de seu potencial discriminatório e de sua aptidão para afetar diretamente 

a dignidade do titular –, os dados pessoais correspondem às informações 

ordinárias, frequentemente fornecidas em cadastros diversos, inclusive em 

plataformas digitais de uso cotidiano, não estando, via de regra, submeti-

dos a regime jurídico de sigilo", observou. 

 

Necessidade de comprovação de dano pela divulgação de dados pessoais 

 

Segundo a ministra, para que haja indenização, é necessário que o titular 

comprove efetivamente que houve disponibilização, compartilhamento ou 

comercialização de dados e que isso resultou em "abalo significativo" aos 

seus direitos de personalidade. 

 

No caso analisado, o TJSP concluiu que não ficou demonstrado que a em-

presa tenha disponibilizado indevidamente os dados do autor a terceiros 

nem que tenha ocorrido, de forma concreta, abalo moral. Como a revisão 

dessa conclusão exigiria reexame de provas, o que é vedado em recurso 

especial pela Súmula 7 do STJ, a Quarta Turma negou provimento ao re-

curso. 

 

Leia a notícia no site  

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/13022026-Disponibilizacao-nao-autorizada-de-dados-pessoais-nao-sensiveis-em-cadastro-positivo-nao-gera-dano-moral-presumido.aspx
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Com a decretação da falência, valor de ativos alie-
nados na recuperação passa a integrar a massa fa-
lida 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o depó-

sito do valor obtido com a alienação de ativos de uma empresa em recupe-

ração judicial, prevista no plano de recuperação, não configura pagamento 

aos credores concursais; assim, em caso de decretação da falência antes do 

levantamento do dinheiro pelos credores, tal valor deve ser arrecadado 

para a massa falida. 

 

De acordo com o processo, uma empresa estava em recuperação e teve sua 

falência decretada. Duas credoras concursais pediram que os valores obti-

dos com a venda de ativos da empresa, durante a recuperação, fossem usa-

dos para quitar seus créditos, alegando que aguardavam apenas a apresen-

tação de um plano de pagamento. 

 

O pedido foi indeferido pelo juízo, sob o fundamento de que os valores in-

tegravam a massa falida e deveriam ser destinados ao pagamento de todos 

os credores, obedecendo ao disposto no artigo 83 da Lei 11.101/2005. O 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão. 

 

No recurso ao STJ, uma das credoras sustentou que os depósitos judiciais 

resultantes da venda de ativos na recuperação têm a natureza de paga-

mento, e que entender de forma diferente violaria o próprio plano recupe-

racional. 

 

Alienação de ativos na recuperação obedece a rito próprio 

 

O relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, diferenciou o pagamento em 

consignação, previsto no artigo 334 do Código Civil (CC), da recuperação 

judicial, na qual a recuperanda propõe um plano com renegociação de suas 

dívidas, de modo a atender a todos os credores e ainda se manter em ativi-

dade. 

 

O ministro destacou que a alienação de ativos na recuperação obedece a 

um rito próprio, estabelecido nos artigos 142 e 143 da Lei 11.101/2005. 
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Segundo explicou, o depósito desses valores em juízo não implica paga-

mento aos credores, já que ainda será necessário julgar eventuais impug-

nações e definir a destinação de cada valor. 

 

"No caso, inclusive, houve determinação judicial para que os valores fossem 

depositados em juízo, de modo que se evitasse seu desaparecimento (di-

ante de anteriores denúncias) e fosse garantido o adimplemento futuro de 

todos os credores habilitados, com a individualização dos pagamentos", 

lembrou Cueva. 

 

O relator salientou que, quando o depósito foi feito, não se sabia quem se-

riam os credores beneficiados nem os valores destinados a cada um, não 

sendo possível concluir, diante disso, que o ato gerou efeitos de paga-

mento. 

 

Créditos serão pagos conforme a ordem da falência 

 

De acordo com o ministro, a falência foi decretada enquanto ainda eram 

realizados os procedimentos para a efetivação do pagamento, por isso, os 

valores em caixa devem ser arrecadados para compor a massa falida. 

 

Cueva comentou que, na recuperação, todos os credores têm a expectativa 

de serem pagos, já que se presume que o devedor conseguirá pagar tanto 

os créditos concursais quanto os extraconcursais e continuar suas ativida-

des. Por outro lado, com a decretação da falência, o plano de recuperação 

é interrompido e todos os credores passam a depender da realização do 

ativo para serem pagos. 

 

No caso em análise, o ministro apontou que o único ato jurídico perfeito a 

ser preservado é a alienação do ativo, com o depósito dos valores em juízo, 

observado o artigo 74 da Lei 11.101/2005. "A falência decretada durante o 

prazo de fiscalização judicial afasta a novação ocorrida com a recuperação 

judicial, reconstituindo os credores nos seus direitos e garantias", finalizou 

o relator. 

 

Leia a notícia no site  

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/13022026-Com-a-decretacao-da-falencia--valor-de-ativos-alienados-na-recuperacao-passa-a-integrar-a-massa-falida.aspx
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Fonte: STJ 

 
 

NOTÍCIAS CNJ 

CNJ e TCU debatem diretrizes para compra de cré-
ditos de carbono no Judiciário 

CNJ lança solução para facilitar envio de informa-
ções sobre bens apreendidos no país 

 
Fonte: CNJ 

 

 
 

 

https://www.cnj.jus.br/cnj-e-tcu-debatem-diretrizes-para-compra-de-creditos-de-carbono-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/cnj-e-tcu-debatem-diretrizes-para-compra-de-creditos-de-carbono-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-solucao-para-facilitar-envio-de-informacoes-sobre-bens-apreendidos-no-pais/
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-solucao-para-facilitar-envio-de-informacoes-sobre-bens-apreendidos-no-pais/
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